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Diário Oficial do Município de 

Pedro Velho 

INSTITUIDO PELA LEI Nº 441/2010 DE 09 DE ABRIL DE 2010 

Segunda – Feira 28 de Agosto de 2023 – Ano XIII – Edição 3357 – Pedro Velho/RN 

ADMINISTRAÇÃO DA EXCELENTÍSSIMA SENHORA PREFEITA  

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

SEÇÃO 1 

PODER EXECUTIVO 

 

PORTARIA N° 117/2023 – GP 

Pedro Velho/RN, 28 de agosto de 2023. 

EXONERA SERVIDOR PÚBLICO MUNICIPAL 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

A Prefeita Constitucional do município de Pedro 

Velho, Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas 

atribuições legais e de acordo com a Lei Orgânica 

Municipal.  

 

RESOLVE, 

Art. 1º - Exonerar, a pedido, a servidora integrante do 

Quadro de Pessoal, a Sra. ADRIANA KELY PAULO 

DANTAS DE AZEVEDO, inscrito (a) no CPF sob o 

nº 081.XXX704-54, do Cargo Comissionado de 

VICE-DIRETORA DA ESCOLA MUNICIPAL DE 

1º GRAU DR. JOSÉ TARGINO, lotada na Secretária 

Municipal de Educação. 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se e cumpra-se. 

 

Francisca Edna de Lemos 

Prefeita Municipal 

 

 

 

DECRETO Nº 026 DE 28 DE AGOSTO DE 2023. 

 

ESTABELECE O FECHAMENTO DAS 

REPARTIÇÕES PÚBLICAS DA 

ADMINISTRAÇÃO DO PODER EXECUTIVO 

MUNICIPAL, NOS ÓRGÃOS E ENTIDADES DO 

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL, EXCETO 

OS CONSIDERADOS DE NATUREZA 

ESSENCIAL. 

 

  

A PREFEITA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO, 

estado do Rio Grande do Norte,  no uso de suas 

atribuições legais estabelecidas na Lei Orgânica do 

Município e; 

 

Considerando a mobilização da maioria dos 

municípios do Estado do Rio Grande do Norte no 

MOVIMENTO “MOBILIZA JÁ: SEM FPM, NÃO 

DÁ!”, realizado pela Federação dos Municípios do Rio 

Grande do Norte – e demais Associações e Federações 

municipalistas do Nordeste e do Brasil; 

Considerando que o objetivo do movimento é 

a defesa do pacto federativo, da autonomia 

financeira dos Municípios e principalmente chamar a 

atenção do Governo Federal para a situação do Brasil, 

especialmente, do Rio Grande do Norte, quanto às 

crises financeiras enfrentadas pelos Municípios 

diante da comprovação de diminuição de 

arrecadação oriunda da oscilação do FPM 

(proveniente do decréscimo na arrecadação do Imposto 

de Renda das Pessoas Jurídicas e o aumento do volume 

de restituições do imposto de renda); em descompasso 

com a alta dos preços de insumos da saúde básica e da 

média complexidade, pisos salariais, merenda escolar, 

combustíveis e entre outros insumos indispensáveis ao 

dia a dia do funcionamento dos municípios; 
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Considerando que a decisão foi tomada em uma 

reunião remota no dia 23 de agosto de 2023 do 

Conselho Político da Federação dos Municípios do Rio  

Grande do Norte (Femurn), formado pelos membros da 

Diretoria da Federação e dos Presidentes das 

associações microrregionais e Consórcios Públicos;   

 

Considerando que as reivindicações são comuns entre 

os municípios do Estado do Rio Grande do Norte, 

Piauí, Maranhão, Paraíba, Alagoas, Bahia, Ceará, 

Pernambuco, Santa Catarina, Mato Grosso, Paraná, 

entre outros; e  

 

Considerando que o intuito da mobilização é a defesa 

dos interesses municipalistas e, por conseguinte, a 

defesa dos interesses coletivos e essenciais, em favor 

do bem comum. 

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º Fica declarado o fechamento das repartições 

públicas da administração do Poder Executivo 

Municipal, nos Órgãos e Entidades da Administração 

Direta, Autárquica e Fundacional do Poder Executivo 

Municipal, no dia 30 de agosto de 2023, exceto os 

considerados de natureza essencial. 

 

Art. 2º Excetuam-se os órgãos e entidade de prestação 

de serviços essenciais, tais como: prestação de serviços 

de saúde, nas unidades que funcionam 24 horas e  

limpeza pública, cabendo aos seus dirigentes a 

preservação e o funcionamento dos referidos serviços 

afetos às respectivas áreas de competência. 

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.  

 

Pedro Velho/RN, 28 de agosto de 2023. 

 

Francisca Edna de Lemos 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 27/2023 – SRP 

O Pregoeiro Municipal de Pedro Velho/RN, torna 

público o resultado e adjudicação da licitação na 

modalidade Pregão Presencial N.º 27/2023, objeto: 

Formação de registro de preços para a contratação de 

empresa especializada no serviço de acompanhamento 

e orientação na Administração Pública com intuito de 

estruturar os procedimentos de controle interno do 

Município de Pedro Velho RN, visando otimizar o 

fluxo orçamentário e financeiro da despesa Pública ( 

Empenho, Liquidação e Pagamento).  Realizado no dia 

28 de Agosto de 2023, às 09h01min, teve como 

vencedora a empresa: MC SERVIÇOS 

FINANCEIROS LTDA, inscrita no CNPJ: 

33.708.133/0001-76, perfazendo o Valor Total de R$ 

67.200,00 (Sessenta e sete mil e duzentos reais). 

 

 

Pedro Velho/RN, 28 de Agosto de 2023 

 

RÔMULO RUAN DA SILVA GUEDES 

Pregoeiro Oficial 

 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO PREGÃO 

PRESENCIAL Nº 27/2023 – SRP 

A Prefeita Municipal de Pedro Velho/RN, no uso de 

suas atribuições legais, homologa o resultado do 

julgamento e da adjudicação exarada pelo pregoeiro 

municipal da licitação na modalidade Pregão 

Presencial N.º 27/2023, objeto: Formação de registro 

de preços para a contratação de empresa especializada 

no serviço de acompanhamento e orientação na 

Administração Pública com intuito de estruturar os 

procedimentos de controle interno do Município de 

Pedro Velho RN, visando otimizar o fluxo 

orçamentário e financeiro da despesa Pública ( 

Empenho, Liquidação e Pagamento).  Realizado no dia 

28 de Agosto de 2023, às 09h01min, teve como 

vencedora a empresa: MC SERVIÇOS 

FINANCEIROS LTDA, inscrita no CNPJ: 

33.708.133/0001-76, perfazendo o Valor Total de R$ 

67.200,00 (Sessenta e sete mil e duzentos reais). 

 

Pedro Velho/RN, 28 de Agosto de 2023 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 29/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 673/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e domiciliada 

na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e, de 

modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada no Processo 

Licitatório nº 673/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 22/2023, homologado em 24 de Agosto de 2023, resolve 

registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO.  

A presente Ata tem por objeto o a Formação de Registro de Preço para eventual e futura contratação de 

empresa especializada no serviço de locação de Veículos para atender as necessidades das diversas 

secretarias do Município, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Nº 

22/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: CRA REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA 

CNPJ: 24.650.314/0001-06 

ENDEREÇO: RUA DOUTOR CARLOS MATHEUS CEP 59146210 - PARNAMIRIM 

REPRESENTANTE: CAMILA REVEINE DE ASSIS 

E-MAIL: cra.servicos21@gmail.com TEL.: (84) 988548897 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. E UNIDADE 

DE MEDIDA 
VLR UNIT VLR TOTAL 

16 

LOCAÇÃO EM HORAS DE 

SERVIÇOS DE MÁQUINA 

TIPO RETROESCAVADEIRA 

PC, INCLUSO 

MOTORISTA/OPERADOR, 

MANUTENÇÃO E 

COMBUSTÍVEL POR CONTA 

DA CONTRATADA. 

1.000 HR R$ 245,00 R$ 245.000,00 

 

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

1.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas porórgãos 

ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãose pelas entidades 
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que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. 

 

1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudiqueas obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãosparticipantes. 

 

1.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativode cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7. solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

2.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do 
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preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

3.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 

o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1. Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2. A pedido do fornecedor. 

 

4. DAS PENALIDADES.  

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

5. CONDIÇÕES GERAIS.  
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5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- 

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que,depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 28 de agosto de 2023. 

 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

CRA REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA  

CNPJ: 24.650.314/0001-06 

CAMILA REVEINE DE ASSIS CPF: 045.550.854-26 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 30/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 673/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e domiciliada 

na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e, de 

modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada no Processo 

Licitatório nº 673/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 22/2023, homologado em 24 de Agosto de 2023, resolve 

registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

 

DO OBJETO.  

A presente Ata tem por objeto o a Formação de Registro de Preço para eventual e futura contratação de 

empresa especializada no serviço de locação de Veículos para atender as necessidades das diversas 

secretarias do Município, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Nº 

22/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 
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proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: ENGEPRO CONSTRUÇÕES E COMERCIO LTDA 

CNPJ: 34.200.213/0001-89 

ENDEREÇO: RODOVIA BR 226 CEP 59245000 – SERRA CAIADA 

REPRESENTANTE: NILSOMAR FERREIRA DE SOUSA 

E-MAIL: engeproconst@gmail.com TEL.: (84) 986092451 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. E UNIDADE 

DE MEDIDA 
VLR UNIT VLR TOTAL 

11 

CAMINHÃO TIPO BAÚ, 02 

EIXOS, COM CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 4.000 KG, 

MOVIDO A DIESEL, TRAVAS 

ELÉTRICAS, PARA 

TRANSPORTE DE CARGA. 

NÃO INFERIOR A 2015, SEM 

MOTORISTA, SEGURO TOTAL 

MANUTENÇÃO E PEÇAS POR 

CONTA DA CONTRATADA 

12 MÊS R$ 6.150,00 R$ 73.800,00 

14 

- VEÍCULO TIPO CAMINHÃO 

TIPO CAÇAMBA C/CAP. 

MÍNIMA DE 6M³, ANO 

MÍNIMO 2005, EM PERFEITO 

ESTADO DE 

FUNCIONAMENTO, 

QUILOMETRAGEM LIVRE, 

SEM MOTORISTA, SEM 

MOTORISTA, O 

COMBUSTÍVEL POR CONTA 

DA PREFEITURA, SEGURO 

TOTAL MANUTENÇÃO E 

PEÇAS POR CONTA DA 

CONTRATADA 

12 MÊS R$ 5.9900,00 R$ 71.880,00 

TOTAL DO VENCEDOR R$145.680,00 

 

6. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

6.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

6.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas porórgãos 

ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãose pelas entidades 

que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. 

 

6.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudiqueas obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

6.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
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entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãosparticipantes. 

 

6.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativode cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

6.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

6.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

6.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

6.7. solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

6.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

7. VALIDADE DA ATA.  

 

7.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

7.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

8. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

8.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

8.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

8.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

8.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 
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8.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

8.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

8.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

8.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

8.6. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

8.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

8.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

8.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

8.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 

o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

8.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

8.8. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

8.8.1. Por razão de interesse público; ou 

 

8.8.2. A pedido do fornecedor. 

 

9. DAS PENALIDADES.  

9.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

10. CON

DIÇÕES GERAIS 

 

10.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- 

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

10.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que,depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 28 de agosto de 2023. 

 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

ENGEPRO CONSTRUÇÕES E COMÉRCIO LTDA 

CNPJ: 34.200.231/0001-89 

NILSOMAR FERREIRA DE SOUSA 

CPF: 085.678.644-61 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 31/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 673/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e domiciliada 

na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e, de 

modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada no Processo 

Licitatório nº 673/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 22/2023, homologado em 24 de Agosto de 2023, resolve 

registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO.  

A presente Ata tem por objeto o a Formação de Registro de Preço para eventual e futura contratação de 

empresa especializada no serviço de locação de Veículos para atender as necessidades das diversas 

secretarias do Município, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Nº 

22/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: IGOR BARBOSA BRANDÃO CIA LTDA 
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CNPJ: 23.330.896/0001-72 

ENDEREÇO: RUA DR. OLAVO MONTENEGRO CEP 59570000 – CEARÁ MIRIM 

REPRESENTANTE: IGOR BARBOSA BRANDÃO 

E-MAIL: realturismo14@hotmail.com TEL.: (84) 999675313 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. E UNIDADE 

DE MEDIDA 
VLR UNIT VLR TOTAL 

10 

- LOCAÇÃO DE ÔNIBUS - 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

KM LIVRE, ANO A PARTIR DE 

2012, COM CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA 48 

(QUARENTA E OITO) 

PASSAGEIROS. SEM 

MOTORISTA, E O 

COMBUSTÍVEL POR CONTA 

DA PREFEITURA, SEGURO 

TOTAL MANUTENÇÃO E 

PEÇAS POR CONTA DA 

CONTRATADA. (DIARIA) 

100 DIA R$ 1.300,00 R$ 130.000,00 

VALOR TOTAL R$130.000,00 

 

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

1.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas porórgãos 

ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãose pelas entidades 

que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. 

 

1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudiqueas obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãosparticipantes. 

 

1.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativode cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
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1.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7. solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

2.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

3.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 
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3.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 

o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1. Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2. A pedido do fornecedor. 

 

4. DAS PENALIDADES.  

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

5. CONDIÇÕES GERAIS.  

 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- 

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que,depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 28 de agosto de 2023. 

 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 
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IGOR BARBOSA BRANDAO CIA LTDA 

CNPJ: 23.330.896/0001-72 

IGOR BARBOSA BRANDÃO 

CPF: 095.515.864-84 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 32/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 673/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e domiciliada 

na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e, de 

modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada no Processo 

Licitatório nº 673/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 22/2023, homologado em 24 de Agosto de 2023, resolve 

registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO.  

A presente Ata tem por objeto o a Formação de Registro de Preço para eventual e futura contratação de 

empresa especializada no serviço de locação de Veículos para atender as necessidades das diversas 

secretarias do Município, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Nº 

22/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: JV FERREIRA 

CNPJ: 17.104.197/0001-01 

ENDEREÇO: AVENIDA AMINTAS BARROS CEP 59062195 – NATAL 

REPRESENTANTE: JARDELMO VALE FERREIRA 

E-MAIL: jardelmovale@hotmailcom TEL.: (84) 99745636 

ITEM DESCRIÇÃO 

QUANT. E 

UNIDADE DE 

MEIDA 

VLR UNIT VLR TOTAL 

01 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO DE PASSEIO 1.0-, 

COM AR- CONDICIONADO, DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, CAPACIDADE P/ 05 

PASSAGEIROS, 04 (QUATRO) PORTAS, 

KILOMETRAGEM LIVRE, BI-

COMBUSTÍVEL (ALCOOL/GASOLINA), 

ANO/MODELO MINIMO 2021 SEM LIMITE 

DE QUILOMETRAGEM, SEM MOTORISTA, 

E O COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

PREFEITURA, SEGURO TOTAL 

MANUTENÇÃO E PEÇAS POR CONTA DA 

CONTRATADA 

180 MÊS R$ 1.947,00 R$ 350.460,00 
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02 

VEÍCULO TIPO VAN, COM CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA 18 (DEZOITO) 

PASSAGEIROS, MOTOR A DIESEL E 

QUILOMETRAGEM LIVRE, ANO DE 

FABRICAÇÃO/MODELO NÃO INFERIOR A 

2015. SEM MOTORISTA, E O COMBUSTÍVEL 

POR CONTA DA PREFEITURA, SEGURO 

TOTAL MANUTENÇÃO E PEÇAS POR 

CONTA DA CONTRATADA 

60 MÊS R$5.699,90 R$341.994,00 

03 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO MINI 

VANLOCAÇÃO DE VEÍCULO, COM 

CAPACIDADE PARA TRANSPORTA 07 

(SETE) PASSAGEIROS, COM BANCOS 

FACILMENTE REMOVÍVEIS PERMITINDO 

ASSIM SE NECESSÁRIO O TRANSPORTE 

DE CARGAS, ANO /MOD MINIMO 

2020.PORTA LATERAL DESLIZANTE, 

BICOMBUSTÍVEL,GASOLINA/ÁLCOOL,COR 

BRANCA, CARGA ÚTIL DE NO MÍNIMO 

1.000 KM, SEM LIMITE DE 

QUILOMETRAGEM, SEM MOTORISTA, E O 

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

PREFEITURA, SEGURO TOTAL 

MANUTENÇÃO E PEÇAS POR CONTA DA 

CONTRATADA 

48 MÊS R$ 3.774,00 R$ 181.152,00 

05 

- LOCAÇÃO DE VEICULO TIPO CAMINHÃO 

TOCO COM CARROCERIA 6MTS COM SUB 

GRADE, CARGA MÁXIMA 6000KG, 

DISTANCIA ENTRE EIXOS 2M, POTENCIA 

137CV. SEM LIMITE DE QUILOMETRAGEM, 

SEM MOTORISTA, E O COMBUSTÍVEL POR 

CONTA DA PREFEITURA, SEGURO TOTAL 

MANUTENÇÃO E PEÇAS POR CONTA DA 

CONTRATADA 

36 MÊS R$ 5.494,00 R$ 197.784,00 

06 

- VEICULO TIPO MICROONIBUS, COM 

CAPACIDADE NO MINIMO 23 (VINTE E 

TRÊS) PASSAGEIROS, ANO DE 

FABRICAÇÃO/MODELO NÃO INFERIOR A 

2015, COM AR CONDICIONADO, PARA 

TRANSPORTAR PACIENTES. 

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

CONTRATANTE, SEM MOTORISTA, 

SEGURO TOTAL MANUTENÇÃO E PEÇAS 

POR CONTA DA CONTRATADA 

36 MÊS R$ 7.799,90 R$ 280.796,40 

07 

- VEICULO TIPO MICROONIBUS, COM 

CAPACIDADE NO MINIMO 23 (VINTE E 

TRÊS) PASSAGEIROS, ANO DE 

FABRICAÇÃO/MODELO NÃO INFERIOR A 

2015, COM AR CONDICIONADO, PARA 

TRANSPORTAR PACIENTES. 

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

CONTRATANTE, SEM MOTORISTA, 

SEGURO TOTAL MANUTENÇÃO E PEÇAS 

POR CONTA DA CONTRATADA. (DIARIA) 

100 DIA R$ 589,99 R$ 58.999,00 

08 - LOCAÇÃO DE VEÍCULO TIPO SUV - 4X4, 12 MÊS R$ 4.990,00 R$ 59.880,00 
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ANO/MODELO NO MÍNIMO 2020, MOVIDO 

À DIESEL, COM CAPACIDADE PARA 05 

OCUPANTES, SEM LIMITE DE 

QUILOMETRAGEM, SEM MOTORISTA, E O 

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

PREFEITURA, SEGURO TOTAL 

MANUTENÇÃO E PEÇAS POR CONTA DA 

CONTRATADA 

13 

VEÍCULO TIPO CAMINHÃO CARROCERIA 

DE MADEIRA (ABERTA), CAPACIDADE 

MÍNIMA DE 3.000 KG. EM PERFEITO 

ESTADO DE FUNCIONAMENTO, 

QUILOMETRAGEM LIVRE, SEM 

MOTORISTA, O COMBUSTÍVEL POR 

CONTA DA PREFEITURA, SEGURO TOTAL 

MANUTENÇÃO E PEÇAS POR CONTA DA 

CONTRATADA 

12 MÊS R$ 4.608,34 R$ 55.300,08 

15 

- LOCAÇÃO TIPO TRATOR INCLUINDO 

IMPLEMENTOS (GRADES), EM PERFEITO 

ESTADO DE FUNCIONAMENTO, SEM 

MOTORISTA, O COMBUSTÍVEL POR 

CONTA DA PREFEITURA, SEGURO TOTAL 

MANUTENÇÃO E PEÇAS POR CONTA DA 

CONTRATADA 

24 MÊS R$ 15.863,00 R$ 380.712,00 

17 

LOCAÇÃO EM HORAS DE SERVIÇOS DE 

MÁQUINA TIPO RETROESCAVADEIRA, 

INCLUSO MOTORISTA/OPERADOR, 

MANUTENÇÃO E COMBUSTÍVEL POR 

CONTA DA CONTRATADA 

1.000 HRS R$ 98,00 R$ 98.000,00 

18 

- LOCAÇÃO EM HORAS DE CAMINHÃO DO 

TIPO MUNCK, INCLUSO 

MOTORISTA/OPERADOR, MANUTENÇÃO E 

COMBUSTÍVEL POR CONTA DA 

CONTRATADA 

1.000 HRS R$ 108,00 R$ 108.000,00 

VALOR TOTAL R$ 2.113.077,48 

 

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

1.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas porórgãos 

ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãose pelas entidades 

que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. 

 

1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudiqueas obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
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entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãosparticipantes. 

 

1.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativode cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7. solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

2.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 



Rua João Pessoa, n° 181 – Centro, Pedro Velho – RN – E-mail: pedrovelhoadm@gmail.com 

 

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

3.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 

o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1. Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2. A pedido do fornecedor. 

 

4. DAS PENALIDADES.  

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

5. CONDIÇÕES GERAIS.  

 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- 

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que,depois de 
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lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 28 de Agosto de 2023. 

 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

 

JV FERREIRA LTDA 

CNPJ: 17.104.197/0001-01 

JARDELMO VALE FERREIRA 

CPF: 010.023.164-05 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 33/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 673/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e domiciliada 

na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e, de 

modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada no Processo 

Licitatório nº 673/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 22/2023, homologado em 24 de Agosto de 2023, resolve 

registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO.  

A presente Ata tem por objeto o a Formação de Registro de Preço para eventual e futura contratação de 

empresa especializada no serviço de locação de Veículos para atender as necessidades das diversas 

secretarias do Município, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Nº 

22/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: LA ENGENHARIA E LOCACOES LTDA 

CNPJ: 24.621.931/0001-75 

ENDEREÇO: R FRANCISCO LOPES DE MORAIS CEP 59.275-000 – SÃO JOSÉ DO CAMPESTRE 

REPRESENTANTE: JOSÉ LUIZ DA SILVA ANDRADE 
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E-MAIL: luizandrade.eng@outlook.com TEL.: (84) 981734371 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. E UNIDADE 

DE MEDIDA 
VLR UNIT VLR TOTAL 

04 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO PICK 

UP- 2P MANUAL,COM AR- 

CONDICIONA-DO,DIREÇÃO 

HIDRÁULICA, CAPACIDADE 

P/ 02 PASSAGEIROS, 02 

(DUAS) 

PORTAS,KILOMETRAGEM 

LIVRE, BICOMBUSTÍVEL 

(ALCOOL/GASOLINA), 

ANO/MODELO MINIMO 2020, 

SEM LIMITE DE 

QUILOMETRAGEM, SEM 

MOTORISTA, E O 

COMBUSTÍVEL POR CONTA 

DA PREFEITURA, SEGURO 

TOTAL MANUTENÇÃO E 

PEÇAS POR CONTA DA 

CONTRATADA 

36 MÊS R$ 2.500,00 R$ 90.000,00 

VALOR TOTAL R$ 90.000,00 

 

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

1.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas porórgãos 

ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãose pelas entidades 

que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. 

 

1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudiqueas obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãosparticipantes. 

 

1.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativode cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 
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1.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 

contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7. solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

2.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

3.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 
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3.6. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 

 

3.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 

o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1. Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2. A pedido do fornecedor. 

 

4. DAS PENALIDADES.  

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

 

5. CONDIÇÕES GERAIS.  

 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- 

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que,depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 28 de Agosto de 2023. 

 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 
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LA ENGENHARIA E LOCAÇOES LTDA 

CNPJ: 24.621.931/0001-75 

JOSÉ LUIZ DA SILVA ANDRADE 

CPF: : 090.889.164-46 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 22/2023– PMPV/RN 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 34/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 673/2023 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO/RN, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.354.896/0001-

19, com sede à Rua João Pessoa, nº 181, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59.196- 000, neste ato representado 

pela Senhora FRANCISCA EDNA DE LEMOS, brasileira, casada, Servidora Pública Municipal,portadora da 

Carteira de Identidade nº 1.237.098 – SSP/RN e inscrita no CPF sob o nº 791.073.704-15, residente e domiciliada 

na Rua 31 de março, s/n, centro – Pedro Velho/RN, CEP: 59196-000, nos termos da Lei nº 10.520/2002, e, de 

modo subsidiário, da Lei nº 8.666/93, e conforme a classificação da proposta apresentada no Processo 

Licitatório nº 673/2023, SRP Pregão Eletrônico nº 22/2023, homologado em 24 de Agosto de 2023, resolve 

registrar os preços oferecido pela empresa, conforme os seguintes termos: 

DO OBJETO.  

A presente Ata tem por objeto o a Formação de Registro de Preço para eventual e futura contratação de 

empresa especializada no serviço de locação de Veículos para atender as necessidades das diversas 

secretarias do Município, especificados nos itens do Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão Nº 

22/2023, que é parte integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS.  

O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor e as demais condições ofertadas na 

proposta são as que seguem: 

 

EMPRESA: LCM LOCAÇOES LTDA 

CNPJ: 11.345.067/0001-84 

ENDEREÇO: R CICERO FERNANDE PIMENTA CEP 59.146-190 – PARNAMIRIM 

REPRESENTANTE: JOSÉ LUIZ DA SILVA ANDRADE 

E-MAIL: luizacmelo@hotmail.com TEL.: (84) 32343284 

ITEM DESCRIÇÃO 
QUANT. E UNIDADE 

DE MEDIDA 
VLR UNIT VLR TOTAL 

09 

LOCAÇÃO DE ÔNIBUS - 

LOCAÇÃO DE VEÍCULO COM 

KM LIVRE, ANO A PARTIR DE 

2012, COM CAPACIDADE 

MÍNIMA PARA 48 

(QUARENTA E OITO) 

PASSAGEIROS. SEM 

MOTORISTA, E O 

COMBUSTÍVEL POR CONTA 

24 MÊS R$ 12.000,00 R$ 288.000,00 
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DA PREFEITURA, SEGURO 

TOTAL MANUTENÇÃO E 

PEÇAS POR CONTA DA 

CONTRATADA 

12 

- VEÍCULO TIPO PICK UP 

COM 2 PORTAS DE PEQUENO 

PORTE COM SISTEMA DE 

REFRIGERAÇÃO BAÚ 

FRIGORIFICO, ANO/MODELO 

MINIMO 2020 SEM LIMITE DE 

QUILOMETRAGEM, SEM 

MOTORISTA, E O 

COMBUSTÍVEL POR CONTA 

DA PREFEITURA, SEGURO 

TOTAL MANUTENÇÃO E 

PEÇAS POR CONTA DA 

CONTRATADA 

12 MÊS R$ 5.200,00 R$ 62.400,00 

VALOR TOTAL R$ 350.400,00 

 

1. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  

 

1.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 

administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 

desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 

na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

1.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas porórgãos 

ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãose pelas entidades 

que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 

economicidade para a administração pública. 

 

1.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela 

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não 

prejudiqueas obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

 

1.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 

entidade, a CINQUENTA por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata 

de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãosparticipantes. 

 

1.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do quantitativode cada 

item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do 

número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

1.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas 

enquadradas no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o 

valor da contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 

gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores,não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 

(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P). 

 

1.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo 

fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 

de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias 
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contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

 

1.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação 

 

1.7. solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

 

1.7.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, aprorrogação do prazo para 

efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

 

2. VALIDADE DA ATA.  

 

2.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir da sua assinatura, não podendo ser 

prorrogada. 

 

2.2. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superioresa 180 (cento e 

oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

 

3. REVISÃO E CANCELAMENTO.  

 

3.1. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados 

no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as 

negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

 

3.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução do 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

 

3.3. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do 

compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

 

3.3.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

 

3.4. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

3.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; e 

 

3.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade denegociação. 

 

3.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de 

registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação maisvantajosa. 

 

3.6. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

 

3.6.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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3.6.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 

sem justificativa aceitável; 

 

3.6.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; ou 

 

3.6.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, alcançando 

o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

 

3.7. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será formalizado por 

despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

 

3.8. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS PODERÁ OCORRER POR FATO 

SUPERVENIENTE, DECORRENTE DE CASO FORTUITO OU FORÇA MAIOR, QUE PREJUDIQUE O 

CUMPRIMENTO DA ATA, DEVIDAMENTE COMPROVADOS E JUSTIFICADOS: 

 

3.8.1. Por razão de interesse público; ou 

 

3.8.2. A pedido do fornecedor. 

 

4. DAS PENALIDADES.  

4.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no 

Edital. 

 

5. CONDIÇÕES GERAIS.  

 

5.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto,as 

obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições doajuste, encontram- 

se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

 

5.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusiveo 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 7892/13. 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (Duas) vias de igual teor, que,depois de 

lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

 

Pedro Velho/RN, 28 de Agosto de 2023. 

 

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

Prefeita Municipal  

Representante legal do órgão gerenciador 

 

 

 

LCM LOCAÇOES LTDA 

CNPJ: 11.345.067/0001-84 

LUISA CUNHA DE MEDEIROS MELO 
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CPF: : 050.933.654-08 

Representante legal da Empresa Registrada 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

SEÇÃO 2 

PODER LEGISLATIVO 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 3 

ENTIDADES 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

SEÇÃO 4 

EMPRESAS 

 

 

SEM ATOS OFICIAIS PARA ESTA DATA 

 

 

 

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICIPIO DE PEDRO VELHO 

 

EXPEDIENTE  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRO VELHO  

 

FRANCISCA EDNA DE LEMOS 

PREFEITA MUNICIPAL 

 

 

ANDRÉ LEONI BEZERRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
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